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A SECRETARIA MUNICIPAL OC SIÚOC DE TORITAMA, AtrAVéS dO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José Pereira, no,

1370, Parque das Feiras, Toritama-PE, inscrita no CNPJ sob o no '11,073.548/0001-88, neste ato

representado pela Secretária de Saúde e Gestora do Fundo de Saúde, Sra, Andrea Virginia
Silva de Melo Dantas, portadora do RG no B7B0B0 SSP/PE, inscrita no CPF sob o n0

535,703,914-34, nos termos do que dispõe na Lei n0 10.52012002, com aplicação subsidiária da
Lel n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Presencial PMT n0

010/2019 - REGISTRO DE PREÇOS, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela

empresa vencedora do certame, a empresa JOÃO LUCAS BEZERRA DE OLIVEIRA, inscrita no

C.N.P.J ([/F) sob o no. 28.857.562/0001-70, situada à Rua Josá Thiago de Jesus, no. 184 - B,

Centro, Toritama, neste ato representada por seu representante legal o Sr, João Lucas Bezena
de Oliveira, inscrito no CPF (MF) sob o n0 705,407.114-03 e no RG sob o n" 9.736.323 SDS PE,

objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando o
fornecimênto de água de consumo através de carros pipa com tanquê de aço galvanizado destinados ao

abastecimento do Fundo [/unicipal de Saúde de Toritama, pelo período de 12 (doze) meses,

conforme Termo de ReÍerência, Anexo Vl do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme tabela

descrita abaixo:

DETENTOR: JOÃO LUCAS BEZERRA DE OLIVEIRA

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçÕes

contidas no Decreto Federal n0 7.892/93 e suas atualizaçÕes, como nas demais normas legais
pertinentes,

ITEM DESCRTçÂO UNID QUANÍ
VALOR
UNIT.

VALOR
TOÍAL

01

COTA PRINCIPAL 75% (AMPLA DISPUTA)

AGUA DE CONSU[,1O COIú ABASTECI[,4ENTO

AIRAVÉS DE CARRO PIPA

Litros POÇO 01 R$ 0,020 R$ 45.000,00

02
CoTA RESERVADA 25% (MEl, lvlE e EPP)

AGUA DE CONSUIVO CO[/ ABASTECIIVENTO

ATRAVES DE CARRO PIPA,

Litros 750.000
POÇO 01

R$ 0,020

rL* @,'

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS no 011/2019

PROCESSO LICITATÓRIO PMT NO. ()30/2019

PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP N'.010/2019

MARCA
FONTE

2.250 000

R$ 15.000,00
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CúUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 48 (quarenta e oito)

horas, contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de

Fornecimento ou nota de emPenho.

Subcláusula única - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a

ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(oes) anexa(s) a este Edital,

sem que isto acarrete qualquer ônus à Administraçáo ou importe na relevação das

sanções previstas na legislação vigente. O Vazo paa entrega do(s) novo(s) produto(s)

serâ de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da solicitação de troca,

GERENGIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA qUINTA - Caberá ao Fundo l\4unicipal de Saúde de Toritama, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatÓrio, incluindo toda instruÇão processual e consolidação de

dados para a iealizaçáo do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços.

CúUSULA SEXTA - O Orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovaÍ a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art. 90, Xl, Decreto no7.89212013\.

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura

Municipal de Toritama, conÍorme inciso Vll, art. 50 do Decreto n0 7 892/2013:

| - conduzirá eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conforme inciso

VIll, art, 5o do Decreto n0 7.892/2013:

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditÓrio, as penalidades

decorrentes de infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art.50

do Decreto no 7.89212013:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contradilório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,

conforme inciso X, art. 5o do Decrelo n"7.89212013\

CúUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçÕes e todos os

procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposiçôes do Capítulo Vlll do Decreto no 7 .89212013.

CLÁUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do regisko do fornecedor

que (art. 20 do Decreto no 7.892/2013):

l- descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o

contraditÓrio e a amPla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecidopelaAdministração,semjustificativaaceitável,asseguradoo
contraditório e a amPladefesa;

lll-nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado,nahipÓtesedestesetornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
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lV - soÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n0

8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei n0 '10.520, de 2002, assegurado o

contradilório e a amPla deÍesa.

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por

fato superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justiÍicadamente

prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

DA UTLIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS POR ORGÃO NÂO PARTICIPANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatÓrio

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública lVlunicipal que não

ienha participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e

mediante anuência do Fundo Municipal de Saúde, órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto no

7.892t2013 (art. 20, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apÓs anuência

do Orgao Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalizaçâo do pedido para lazer uso da Ata de

Registro de Preços deconente desta licitaçá0, o Orgão Não Participante deverá inÍormar os itens

e q-uantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do

órgão ou entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condiÇões nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento deconente de adesã0, desde que não preludique.as obrigagões presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Ôrgão(s) participante(s). (§ 2"

do art. 22 do Decreto n07.892/2013)

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçÕes ou contrataçÔes por cada Orgáo Não

Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantilativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preÇos para o Orgão Gerenciador

e Orgão(s) Participante(s). (§ 30 do art. 22 do Decreto n"7 892/20'13)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrenle de todas as adesôes a esta Ata de

Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item

registrado, indefendentemente do número de Orgãos Não Participantes que aderirem. (§ 40 do

art. 22 do Decreto no 7,892/201 3)

6LÁUSULA DÉclMA SE1TA - Após a autorização do orgão Gerenciador, o orgáo Não

Participante deverá eÍetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6o do art. 22 do Decreto n"7 8922013)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Compete ao Orgáo Não Participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÓes contratualmente assumidas e a
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aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7o do arl..22 do Decreto no 7 .89212013)

DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a

responsabilidade da Secretária de Saúde, a Sra. Andrea Virginia de Melo Dantas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços ficará

sob a responsabilidade do Sr. Esdras Tavares,

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva

responsável por toda execução, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer

forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

cLÁusuLA uGÉsslMA PRIMEIRA - Caberá ao Íiscal da Ata de Regisko de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo do

fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua

fiscalizaÇâo, principalmente suas cláusulas, assim como as condiçoes

constantes do edital e seus anexos, com vistas a identiflcar as obrigaÇÕes in

concreto tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de deflnir

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de

conkole, Ílscalizaçáo e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçoes registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos

anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçÔes do quantitativo do

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do

registro e seu eÍetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que

se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital da

licitaÇão, da Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o correto

recebimento;

rí"ô1

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;
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RITAMÂ

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro prÓpÍio todas as ocorrências relacionadas com a execução

da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados

CúUSULA VIGÉS|MA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento,

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas regiskadas neste;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de RegisÍo

de Preços,

e) Propor apllcação de sanções administrativas pelo descumprimento das

cláusulas contratuais apontadas pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços;

í) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle alualizado dos pagamentos efetuados, observando que o

valor do registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância

das cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo flscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, para efeito de posterior veriÍicação de conformidade do produto

com as especiÍicaçoes exigidas no Anexo Vl do Edital;

subcláusula segunda - DeÍinilivamente, pelo fiscal do Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, apÓs a conferência, verificação das especificaçoes, qualidade,

quantidade dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a

proposta aPresentada,

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deveráo ser entregues em perfeito estado,

DO PAGAMENTO

-4,>
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cLÁusuLA vlGÉslMA QUINTA - O Fundo lVunicipal de saúde efetuará o pagamento das

faturas reÍerentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas

devidamente alestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (|GP'M).

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA VIGÉ$MA OITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documenlos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especificaçoes e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital,

b) Responsabilizarse pelos Ônus resultantes de quaisquer açÕes, demandas,

custos e despesas deconentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e preposlos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condiçôes da

habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍlcados vicios,

defeitos ou incorreçoes.

informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

h) Náo veicular publicidade acerca do objeto a que se reÍere a presente licitaçã0.

DAS OBRTGAçÔES ORGÃO GERENCIAoOR

,,47r:ír,r'.- 
A--

e) Prestar as

Gerenciador.
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CLAUSULA Vt6ÉStUA NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento dese.lado.

CLÁUSULA TRIGÉStUe pruUetRl - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham

a ser solicitados pelo orgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉS|MA SEGUNDA - EÍetuar os pagamentos nas condições e preÇos

pactuados,

cLÁUSULA TRIGÉstua tencetRl - Acompanhar a execução.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

entrega do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÔes,

DAS PENALIDADES E SANçÔES

cLÁusuLA TRIGÉSIMA QUINTA - Pela inexecuÇão total ou parcial, ou atraso injustiflcado do

fornecimento do objeto desta Ata de Regisko de Preços, sem preiuízo das responsabilidades

civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da

Administraçá0, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes

cominaçÕes, cumulativamente ou não:

l- advertência;

ll- multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na execuçã0, em relação ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor global, por dia decorrido, atê o limite de 10% do

valor dos bens não entregues ou serviços não prestados;

b) pela recusa em realizar a execução do objeto, caracterizada em

dez dias após o vencimento do prazo estipulado: '10% (dez por

cento) do valor do bem;

c) pela demora em substituir o bem reieitado ou corrigir falhas do

produto fornecido, a contar do décimo dia da data da notificação da

rejeiçá0,2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o

limite de '10% do valor dos bens não substitu idos/corrigidos;

d) pela recusa da DETENTORA em corrigir as falhas na execução,

entendendo-se como recusa o fornecimento não efetivado nos dez

dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do

valor do fornecimento rejeitado;
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e) pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada na Lei

8.666/93, com alteraçoes, ou no instrumento convocatório e não

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento,

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o lr4unicipio de Toritama, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licltar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a prÓpria autoridade que ap.licou- a

penalidade, que será concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o 0RGA0

GERENCIADOR, pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior.

CLÁUSULA TRIGÉ$MA sExTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a

DETENTORA estará sujeita às penalidades:

| - pelo descumprimenlo do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em alender alguma solicitação para correção do fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da releiçã0, devidamente notiÍlcada; e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especiÍicaçÕes e prazos

estipulados neste Edital.

CúUSULA TR;GÉSIMA SÉTIMA - Além das penalidades citadas, a DETENTORA ficará

sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no capítulo lV da Lei Federal n0

8.6ô6/93 e posteriores alterações;

CúUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Íicando o seu lotal limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem

preluizo de perdas e danos cabiveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

DETENTORA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei,

CLAUSULA qUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida é de competêncla exclusiva do Exmo.

Sr. Prefeito do Municipio, devendo o Orgão Superior da entidade ou Orgão Gerenciador, prolatar

da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a

obtenção de sua ratificaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazg

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos

de sua aplicação.

CLÁUSULA qUADRAGÉ$MA PRIMEIRA - O prazo de suspenção ou da declaração de

inidoneidade será Íixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos

fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que kata o § 1' do Art. 65 da Lei

N'8.666, de 1993, conforme o § 1o do Art. 12 do decreto 7.892/2013.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8,666/93, em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por

motivo superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art 18

do decreto 7.8922013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociaçáo para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto

7.89212013;

b) Frustrada a negociaçã0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade, conÍorme § 1" do Art 18 do

decreto 7,892/2013;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçáo,

observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 20 do Art.

1 8 do decreto7.B92/201 3,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior

aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art.

19 do decreto 7.89212013, o órgão gerenciador poderá:

RITAMA

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso ldo
Art. 1 9 do decreto 7.892/20'13;

b) convocar os demais fornecedores para asseguraÍ igual oportunidade de

negociaçã0, conforme inciso ll do Art. '19 do decreto 7.89212013.

c) Não havendo êxito nas negociações, o Órgáo gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da conkatação mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do

decreto 7.892/20'13.

CLAUSULA QUADRAGÉS|MA SEXTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

fornecedor comprovar e justificar as alteraçôes havidas na planilha apresentada anteriormenle,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CLÁUSULA qUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisá0, dentre outros

critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos

que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela prÓpria unidade, devendo a

deliberação, o deferimento ou indeÍerimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
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RlTAlrlA

da escolha do criterio e memória dos respectivos cálculos, para decisáo da AdminisÍação no

prazo de 30 (kinta) dias, Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de

preÇos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos

processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor intenomper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançoes

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do fornecedor prevista nesta

Cláusula.

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA NONA - Não havendo êxito nas negociações, o Órgáo

gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços,

mediante publicação no Diário OÍicial dos Municípios do Estado de Pernambuco-AMUPE, e

adotar as medidas cabÍveis para obtenção de contrataÇão mais vantajosa, nos termos do

parágrafo único do art, 19 do Decreto7.892/201 3,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com eÍeito retroativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -. Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

cLÁUsULA QUINQUAGÉS|MA SEGUNDA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos Órgãos participantes, se houver.

D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA AUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - O fornecedor terá o seu registro cancelado,

por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, quando:

a) Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;
c) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n"

8,666, de 1993, ou no art, 7'da Lei n' 10.520, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do

Decreto 7,892/2013.

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA QUARTA - 0 cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e iustificados:

a) Por razões de interesse PÚblico;

,zz"Lt'

b) A pedido do detentor.
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Subcláusula única - Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador

comunicará o cancelamento do registro do Íornecedor aos órgãos participantes, se

houver.

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço

registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no D.O do Estado e/ou no

Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco-AM UPE, considerando-se cancelado o

preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

DA VINCULAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - o disposto na presente Ata deverá ser executado

fielmente pelas partes, de acordo com as condiçÓes avençadas no Edital do Pregão Presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n o 10.520, de 17 de

lulho de 2002, Decreto n'7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei

Federal n,o 8.ô66, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentaçÕes posteriores, além

do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA OITAVA - As especificações técnicas, obrigações e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP no

010/2019 integram esta Ata de Registro de Preços, independente de hanscriçã0.

DAS DTSPOSIÇÔES FINAIS

CLÁUSULA qUINOUAGÉSIMA NONA - As questões decorrentes da utilização da presente ata,

que não possam ser dirimidas adminisÍativamente, serão processadas e julgadas no foro da

Comarca de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, 29 de julho de 2019

FUNDO MUN DE SAUDE TORITAMA

Secretária Andrea
org

trg inia Silva de Melo Dantas

Gerenciadora

{a. L.c., Ê?,,"J,C., a,11
ioÃo lucls BEZERRA oÊ oltvetm

Empresa Adjudicada

TESTEMUNHAS CPF/MF: c

TESTEMUNHAS CPF/I\,,IF 0go 2rr.52t.2t
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ANEXO I

DOTAçÔES ORçAMENTÁRnS TNFORMADAS NO PROCESSO LTCTTATOR|O

UNIDADE GESTORA: 2 _ FUNDO I\,4UNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA

ORGÀO: 15OOO - SECRETARIA DE SAÚDE

UNIDADE: 15003 - SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE

SUBFUNÇAO: 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA: 1002 - ASSISTENCIA DE MEDIA E ALTA COIVPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL
AÇÂo: 2,1014 - IVANUTENÇÃO DAS AÇÕES ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

DESPESA 596 3,3,90.30,00 _ IVATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 33 MAC MEDIA E ALTA CON/PLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITAL

UNIDADE GESTORA: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAIVA

ORGÂO: l5OOO - SECRETARIA DE SAÚDE

UNIDADE: 15002 _ SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCÃO: 1O-SAÚDE

SUBÉUNÇÃO: 301 - ATENÇÂO BASICA

PROGRAMA: 1001 - ATENÇAO BASICA A SAUDE DA P0PULAÇ40
AÇÃO: 2,1014 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

DESPESA 596 3.3,90.30,00 _ I\,4ATERIAL DE CONSUIÚO

FONTE DE RECURSO: 33 MAC MEDIA E ALTA COIVPLEXIDADE AN4BULATORIAL E HOSPITAL

UNIDADE GESTORA: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAIVA

ORGÃO: 15OOO - SECRETARIA DE SAÚDE

UNIDADE: 15002 _ SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCÀO: 1O - SAÚDE

suBÉuNÇÃo: 301 - ATENÇÃo BÁsrcA
PROGRAI,IA: 1OO1 . ATENÇÃO BASICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO

AÇÂO: 2,,1007 - I/ANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE ATENÇÃO BASICA E SAÚDE

DESPESA 545 3.3,90.30,00 - IVATERIAL DE CONSUIVO

FONTE DE RECURSO: 32 ATB ATENÇÂO BÁSICA

?..

,@.,

UNIDADE GESTORA: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAIVA

ÓncÃo: Isooo - SECRETARIA DE SAÚDE

UNIDADE: 15003 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 1O - SAÚDE

SUBFUNÇÃO:122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA:1005 - GESTAO ADMINISTRATIVA DA SAUDE E OUALIFICAÇAO DA.GESTAO D0 SUS

AÇÃO: 2.109 - I/ANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE SI\,4S

DESPESA 905: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUI/O
FONTE DE RECURSO: 3 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE
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